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CAMARA MUNICIPAL DE
MONTEIRO TOBATO

PROTOCOLO
Ne067 /23 23/C2/2023

Palácio de Buquira

rNprcAÇÃo Ne 15/23

Nos termos do que dispõe a Lei Regimento lnterno deste
Legisl:.tivo, ind ico ao Prefe

A aquisição de calçados para Rede Municipal de Ensino.

Comovido com a si ue existem muitos alunos na

os e muitas vezes

cia que o r Público realizasse o

Com o i'ard ame mple rganização os terão mais conforto e

dignidade e os pai ssidades.
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